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Requerimento nº 49 de 2020 

 

 “Requer implantação de mão única na Rua 2, 

sentido Escola Municipal Professora Zelsani.” 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, 

Goiás. 

 
Usando de minhas prerrogativas regimentais, fundamentadas no 

Regimento Interno que institui esta Casa de Leis, sob o resguardo do art. 238 

inciso I do solicito de Vossa Excelência que seja oficiado o Excelentíssimo 

Prefeito de Quirinópolis com cópia para  o Secretário de Urbanismo e Obras 

Públicas solicitando do mesmo, implantação de mão única na Rua 2, sentido 

Escola Municipal Professora Zelsani, tendo em vista que os moradores locais e 

pais dos alunos procuraram por esta vereadora pedindo esta implantação. 

Considerando, o grande fluxo de veículos que trafegam nos dois 

sentidos dessa rua e que o fato de torna-la mão única deverá beneficiar não só o 

trânsito local, bem como os moradores da região. 

 
Nestes termos, 

 

Peço e Espero Aprovação. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 05 dias do mês de 

março de 2020. 
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